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Executivo

DECRETOS

DECRETO Nº. 190/2026

Data: 08/05/2026
Súmula: Nomeia servidora para cargo CLT.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
Considerando aprovação de candidatos em Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025, 
e
Considerando a convocação da classificada no Edital nº 018/2026,
RESOLVE:
Art. 1°–Ficam as pessoas abaixo, a partir de 11/05/2026, para exercer o seguinte cargo de 
provimento em CLT, ao quadro de pessoal do Município:

CARGO: PROFESSOR PRÉ-ESCOLA AO 5º ANO

Matrícula Nome

5340-1 SUELLEM KAROLINE BARBIERI

Art. 2º–Este decreto entra vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, em 08 de maio de 2026.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod464779
DECRETO Nº 189/2026

Data: 08/05/2026
SUMULA: Nomeia servidores em cargo em comissão.
O PREFEITO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º–Fica nomeado a partir de 08/05/2026 o servidor 5338-1 EMANUEL FIAMETTI, para 
o cargo de provimento em comissão de Assessor de Secretaria, ao quadro do Município.
Art. 2º–Fica nomeada a partir de 08/05/2026 a servidora 5339-1 VANESSA FIGUEIREDO 
VIANA, para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Apoio Técnico de 
Secretaria Nível III, ao quadro do Município.
Art. 3º–Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de Quedas do Iguaçu, 08 de maio de 2026.
Rafael Ciryllo Chiapetti Alves de Moura
Prefeito de Quedas do Iguaçu

Cod464777

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO  
 

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
O Prefeito de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com a Lei Complementar nº 101/2000 de 04/05/2000, e Instrução 
Normativa nº 04/2006 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 
TORNA PÚBLICO: 
Que realizará no dia 14 de Maio de 2026, às 9:00 horas na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal, uma Audiência Pública destinada a Apresentação de Projetos, 
Atividades, Metas e Definições visando a Lei de Diretrizes Orçamentária – LDO, para 
o exercício de 2027.  
Gabinete do Prefeito, em 08 de Maio de 2026. 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Cod464787

CONTRATOS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 039/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: nº 015/2025. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU. 
CONTRATADA: BLUE STAR TURISMO LTDA. 

OBJETO: Acréscimo de 9% (nove por cento) na quilometragem total estimada para a 
Linha 19 (Item 18) do contrato original, visando a adequação técnica do transporte escolar. 
ALTERAÇÃO DE VALORES: * Item 18 (Linha 19): A quantidade de quilômetros passa de 
46.800 para 51.012. 
Valor do Aditivo: R$ 36.855,00. 
Valor Contratual: R$ 2.009.467,00 (dois milhões, nove mil, quatrocentos e sessenta e 
sete reais). 

Sumário VIGÊNCIA: As alterações têm validade a partir de 01 de março de 2026. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 124, inciso I, alínea “b” da Lei Federal nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de maio de 2026

Cod464796
EXTRATO DE TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO
ATA Nº: 004/2026/PMQI – PRIMEIRO TERMO DE ALTERAÇÃO / ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADO: YAN VICTOR BURATTI KEHRWALD

DO ADITIVO: CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO/ADITIVO–Através do presente 
termo, as partes, visando o restabelecimento da equação econômico-financeira do(s) 
objeto(s) constante(s) na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026/PMQI, 
relativamente ao(s) objeto(s) constante(s) no LOTE Nº 106 – ITEM Nº 1 – QTDE.: 3.841 – 
TIPO: KG. – CARNE BOVINA TIPO QUARTO (PEÇA): sem osso, e gordura aparente. Carne 
a nova/fresca, sem escurecimento ou manchas esverdeadas. Congelada adequadamente 
para entregar (sem deposito de sangue na embalagem). Isenta deu substâncias estranhas 
que sejam impróprias para o consumo e que alterem suas características naturais, físicas, 
químicas, organolépticas como (cor, cheiro, sabor). Apresentação em embalagens de 
polietileno atóxico transparente contendo 1 kg do produto. Etiqueta especificando: nome 
do fornecedor, produto, peso e procedência (nome do frigorífico com SIP ou SIM ou SIF) 
e data que foi processado (moído). Obrigatório ser produto com registro de inspeção 
sanitária. O transporte deve ser em local refrigerado ou em caixas térmicas devidamente 
higienizadas. Fornecedor precisa ter licença sanitária. Reposição do produto: produto 
descongelado ou com características organolépticas alteradas, Marca FRIGOSOL, o qual 
a partir da presente data fica reajustado em 65,782962%, passando o mesmo a vigorar 
com o valor unitário por kg de R$ 46,90 (quarenta e seis reais e noventa centavos), e 
consequentemente o valor financeiro do LOTE, acrescido em R$ 71.481,01 (setenta e um 
mil, quatrocentos e oitenta e um reais e um centavo), passando o valor global do LOTE e 
contratual Registrado na Ata para R$ 180.142,90 (cento e oitenta mil, cento e quarenta e 
dois reais e noventa centavos). CLÁUSULA TERCEIRA – DA BASE LEGAL – O presente 
termo, encontra-se amparado na Cláusula Quinta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 004/2026/PMQI, nos termos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
CLÁUSULA QUARTA – DO CONTRATO ANTERIORMENTE FIRMADO–Continuam em 
pleno vigor e permanecem inalteradas as demais cláusulas e disposições da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2026/PMQI, de 06/02/2026, que não colidirem com as 
do presente instrumento.
DATA: 08/05/2026.

Cod464799
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 107/2025

PARTES: Município de Quedas do Iguaçu (CNPJ 76.205.962/0001-49) e União Transporte 
Quedas Ltda (CNPJ 16.104.517/0001-60).
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 19, 20 e 32, fundamentado no Art. 
124, II, “d” da Lei 14.133/2021, face à elevação de custos operacionais.
VALOR TOTAL: R$ 1.043.289,00.
VIGÊNCIA: A partir de 01/03/2026.
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.
DATA: 08 de maio de 2026

Cod464801
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 108/2025

Partes: Município de Quedas do Iguaçu e Dijavi Transportes Rodoviários Ltda.
Objeto: Reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 22 e 24, referente à prestação de 
serviços de transporte escolar.
Fundamentação: Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
valor global do Contrato nº 108/2025 foi atualizado para R$ 649.564,00
Vigência: Os novos valores têm validade retroativa a partir de 01 de março de 2026.
Data de Assinatura: 08 de maio de 2026

Cod464818
REPUBLICADO–TERMO ADITIVO EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03/2026 – 
CONTRATO Nº 106/2025

PARTES: Município de Quedas do Iguaçu/PR (CONTRATANTE) e Renascer Serviços de 
Transporte Ltda (CONTRATADA).
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro do item 27 (Linha 28) do contrato de 
prestação de serviços de transporte escolar, visando o restabelecimento da relação 
encargo-remuneração.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.
JUSTIFICATIVA: Alteração extraordinária nos custos operacionais devidamente 
comprovada por planilhas e notas fiscais, com amparo em Parecer Técnico da Secretaria 
de Educação, Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal e decisão da Autoridade 
Superior.
VALORES REEQUILIBRADOS (Vigência a partir de 01/03/2026):
Item 27 (Linha 28): O valor unitário do quilômetro rodado passa a ser de R$ 7,60.
VALOR GLOBAL DO ITEM: R$ 439.948,80.
DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2026.

Cod464822
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